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CÂMARA DOS DEPUTADOS
PORTARIA No- 8, DE 8 DE MAIO DE 2014

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 40, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei nº 12.919, de 24/12/2013, e ainda com base no art. 4º, incisos
I, alínea "a", § 1º, e XIX, alínea "b", item 2, da Lei nº 12.952, de 20/1/2014, e no art. 1º, § 1º, da Portaria nº 10/SOF, de 12/2/2014, RESOLVE:

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal da União (Lei nº 12.952, de 20/1/2014), em favor do Órgão Câmara dos Deputados, crédito suplementar no valor de R$ 10.479.060,00 (dez milhões, quatrocentos e
setenta e nove mil e sessenta reais), para atender à programação contida no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão de cancelamento, no mesmo montante, conforme indicado no Anexo II desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE EDUARDO ALVES

ANEXO

ÓRGÃO: 01000 - Câmara dos Deputados
UNIDADE: 01101 - Câmara dos Deputados
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0553 Atuação Legislativa da Câmara dos Deputados 10.299.060
AT I V I D A D E S

01 031 0553 4061 Processo Legislativo, Fiscalização e Representação Política 10.299.060
01 031 0553 4061 5664 Processo Legislativo, Fiscalização e Representação Política - Em Brasília -

DF
10.299.060

F 3 2 90 0 100 1.499.060
F 4 2 90 0 100 8.800.000

0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos Internacionais 180.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0910 007F Contribuição ao Parlamento Latino-Americano 6.000
28 846 0910 007F 0002 Contribuição ao Parlamento Latino-Americano - No Exterior 6.000

F 3 2 80 0 100 6.000
28 846 0910 007G Contribuição à União Interparlamentar 174.000
28 846 0910 007G 0002 Contribuição à União Interparlamentar - No Exterior 174.000

F 3 2 80 0 100 174.000
TOTAL - FISCAL 10.479.060
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.479.060

ÓRGÃO: 01000 - Câmara dos Deputados
UNIDADE: 01101 - Câmara dos Deputados
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0553 Atuação Legislativa da Câmara dos Deputados 10.479.060
AT I V I D A D E S

01 131 0553 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 3.000.000
01 131 0553 2549 5664 Comunicação e Divulgação Institucional - Em Brasília - DF 3.000.000

F 4 2 90 0 100 3.000.000
P R O J E TO S

01 122 0553 10C4 Construção do Centro de Gestão e Armazenagem de Materiais da Câmara dos
Deputados, no Setor de Indústria e Abastecimento - SIA

5.079.060

01 122 0553 10C4 5664 Construção do Centro de Gestão e Armazenagem de Materiais da Câmara dos
Deputados, no Setor de Indústria e Abastecimento - SIA - Em Brasília - DF

5.079.060

F 4 2 90 0 100 5.079.060
01 122 0553 10S2 Construção do Centro de Tecnologia da Câmara dos Deputados 2.400.000
01 122 0553 10S2 5664 Construção do Centro de Tecnologia da Câmara dos Deputados - Em Brasília

- DF
2.400.000

F 4 2 90 0 100 2.400.000
TOTAL - FISCAL 10.479.060
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.479.060

Poder Legislativo
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

PORTARIA No- 274, DE 6 DE MAIO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no disposto nos artigos 21, 23 e 30 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, no Acordo de Cooperação Técnica/TSE nº 1, de 12 de
janeiro de 2012, e conforme o Procedimento Administrativo nº 9.578/2014, resolve:

Art. 1º Os recursos despendidos com a realização de eleições, para efeito de ressarcimento ao patrimônio da União, são os constantes no Anexo desta Portaria.
§ 1º A restituição inerente a cada eleição municipal suplementar observará o custo por eleitor da respectiva Unidade da Federação, com base nos gastos de realização do pleito regular originário.
§ 2º Serão acrescidos ao cômputo do custo por eleitor os gastos com o apoio das Forças Federais, especificamente nos Municípios em que ocorrer essa necessidade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Min. MARCO AURÉLIO

ANEXO
ELEIÇÕES MUNICIPAIS - CUSTO POR ELEITOR

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

2004 2008 2012

VALORES PA-
GOS

% PARTICIPAÇÃO JE E L E I TO R A D O CUSTO POR
E L E I TO R

VALORES PAGOS % PARTICIPAÇÃO JE E L E I TO R A D O CUSTO POR
E L E I TO R

VALORES PAGOS % PARTICIPAÇÃO JE E L E I TO R A D O CUSTO POR
E L E I TO R

TRE-AC 3.098.763 1,4% 373.591 8,62 2.392.365 0,9% 442.582 5,70 4.344.003 1,1% 498.730 9,05
TRE-AL 3.779.606 1,7% 1.656.944 2,60 5.343.792 1,9% 1.970.731 3,01 6.456.323 1,7% 1.861.420 3,81
TRE-AM 9.884.875 4,3% 1.583.276 6,56 9.593.793 3,5% 1.906.715 5,33 12.525.647 3,3% 2.164.563 6,13
TRE-BA 14.951.546 6,6% 8.645.149 2,05 17.759.232 6,4% 9.146.416 2,24 24.976.989 6,6% 10.097.148 2,81
TRE-CE 11 . 4 0 0 . 8 7 0 5,0% 4.933.760 2,63 11 . 9 2 4 . 9 8 3 4,3% 5.623.834 2,41 17.223.651 4,5% 6.182.482 3,13
TRE-DF 1 . 8 11 . 7 8 9 0,8% 1.587.948 1,46 3.692.109 1,3% 1.803.291 2,34 1.843.976 0,5% 2.105.639 1,22
TRE-ES 4.613.921 2,0% 2.152.237 2,47 3.492.685 1,3% 2.439.448 1,73 4.812.439 1,3% 2.622.584 2,17
TRE-GO 4.140.375 1,8% 3.522.620 1,50 8.763.522 3,2% 3.869.131 2,56 11 . 5 1 3 . 7 0 6 3,0% 4.217.423 3,07
TRE-MA 11 . 2 8 7 . 0 3 3 5,0% 3.537.813 3,51 15.305.021 5,5% 4.155.656 3,98 16.039.523 4,2% 4.552.902 3,86
TRE-MT 5.892.898 2,6 % 1.776.668 3,64 7.831.437 2,8% 1.991.046 4,23 10.958.150 2,9% 2.169.294 5,39
TRE-MS 5.143.603 2,3% 1.446.289 3,88 7.343.271 2,7% 1.615.504 4,84 8.346.512 2,2% 1.771.943 5,05
TRE-MG 19.844.349 8,7% 12.993.503 1,85 26.328.390 9,5% 14.052.614 2,17 40.082.101 10,5% 14.987.246 3,01
T R E - PA 12.161.761 5,3% 3.782.572 3,54 15.306.545 5,5% 4.517.952 3,68 22.679.639 6,0% 5.099.907 4,79
TRE-PB 6.057.862 2,7% 2.348.021 2,90 7.246.667 2,6% 2.649.898 3,03 10.071.572 2,6% 2.858.044 3,86
TRE-PR 12.546.687 5,5% 6.718.403 2,19 15.281.949 5,5% 7.295.296 2,39 25.349.945 6,7% 7.718.223 3,62
TRE-PE 10.699.160 4,7% 5.542.907 2,25 12.796.185 4,6% 6.056.821 2,41 17.989.125 4,7% 6.488.461 3 , 11
TRE-PI 8.014.567 3,5% 1.886.308 4,57 8.537.606 3,1% 2.182.659 4,21 12.037.972 3,2% 2.360.038 5,44
TRE-RJ 13.404.477 5,9% 10.459.392 1,60 17.405.420 6,3% 11 . 2 2 8 . 8 9 1 1,84 20.780.723 5,5% 11 . 8 7 1 . 5 2 8 2,09
TRE-RN 5.871.109 2,6% 1.936.380 3,35 4.843.299 1,8% 2.165.988 2,53 8.219.927 2,2% 2.348.303 3,84
TRE-RS 10.022.888 4,4% 7.399.128 1,68 10.581.721 3,8% 7.912.172 1,63 14.302.272 3,8% 8.308.800 2,06
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